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ANEXO  

 Artigo: Meta 01, 

estratégia 1.2. 

Parágrafo  Inciso   Alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se à estratégia 1.2. da Meta 01 a seguinte redação: 

 

“1.2) Garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a dez por cento a diferença entre as 

matrículas da educação infantil das crianças de até três anos oriundas do quinto de renda familiar 

per capita mais elevado e a do quinto de renda familiar per capita mais baixo.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os dados contabilizados no Censo Escolar são as matrículas e não as taxas de frequência da 

educação infantil. 

 

 

 

 
 

Sala das Sessões,                                          de 2011. 
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